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DECRETO N'035/2026 - GAB

Dispôe sobre a nomeação de LUZIA
FERREIRA DA SILVA NETA para a função de
Gestora Escolar da CRECHE MUNICIPAL
LUZIA BOTELHO, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 206, inciso Vl, da Constituição Federal, que

preconiza a gestão democrática do ensino público;

CONSIDERANDO a Lei Federal no 14J132020 (nova Lei do FUNDEB), que

estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por critérios

técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da comunidade escolar, após

avaliação;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 41112021, de 10 de dezembro de 2021, que

regulamenta a gestaio democrática no âmbito municipal;

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo para Gestores Escolares

que aprovou a candidata LUZIA FERREIRÂ DA SILVA NETA;

Art. 10. Fica nomeada para exercer a função de Diretora Escolar da CRECHE

MUNICIPAL LUZIA BOTELHO, a Sra. LUZIA FERREIR^A DA SILVA NETA,

brasileira, professora, inscrita no CPF sob o no 576.387.213-49, residente e

domiciliada na Rua Antonio Batista, Mla Emanuela, ltinga do Maranhão - MA,

aprovada no Processo Seletivo de que tÍata o Edital no 00212025, para a função

de Gestora Escolar, conforme sua classiÍicação e necessidade da Rede

Municipal de Ensino.
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Art. 20. A função de Diretora Escolar, ainda que provida via processo seletivo,

mantém-se como cargo de livre nomeação e exoneração, com regime

Estatutário, conforme legislação específica, permitindo a designação por prazo

determinado.

AÉ. 30, A designação terá vigência pelo período de 2 (dois) anos, podendo ser

reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do Executivo, observando-se a

avaliação de desempenho e o interesse pÚblico.

Art. 40. A nomeada fará jus aos vencimentos e demais vantagens atribuídas ao

cargo, conforme a legislação municipal vigente.

Art. 5o. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta

das dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de janeiro de

2026

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do MaranhãoiMA
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E orARro oF|clAL ,
DOS MUNtCIPIOS

LEI{Y PÂULÂ FlRl,llAtlo AGUIAR, Prefeita de ltinga do l.laranhão/MA,
no uso de suâs atribuições legais e amparada na Lêi Orgânica deste
Município;

DECRETA:

Art. le . ,{OllEAR a Sra. CL,AUDI^ E OLlVEli DE SOUSA VAZ,
portadora do RG nc 195332320028 SSP/lrA e do CPF ne

012.849.073-09, servldora efetiva de acordo com a môtrÍcula 300'1,
para exercer o caÍgo de Provimento em Comissáo de DInETORA
aDJUTaTA DA ESCOLA lilUtflClPAL JOSÉ CESIRIO, lotada na

Secretaria Municipal de Educação - 5EMEo.

Art. 2e - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação. com

eÍeltos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍÊfcttâ unlclp.l d! lüngr do Lâranhão/ItlA

Publicado pot: CAIO VITOR DELGADO CARDoSO
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DECRETO tle 035/2026 - GAB

DECRETO e 035/2026 - GÂB

Dispóê sobÍG ! nomâ!çáo dc LUZIA FÉRREIRÁ DA SILVA IIETA
para a tunçáo dê Gestora Escolôr da CRECHE ttlUillClPAL LUzlÂ
SOTELHO, G dá outr.s píovldâncl.s'

A PREFEITA tIUNICIPAL DE ITINGA DO ÍIIARANHÃO, no uso de suas

atribuiçôes legais e êm confotmidade com ã legislação vigente.

COIISIDER DO o disposto no Art. 206, inciso Vl, da Constituição
Federâ|, que preconiza a gestão democrática do ensino público;

COI.S|DERAIIDO a Lei Federal nc 14.1132020 (nova Lei do FUNDEB),

que estabelece â necessidade de seleção de gestores escolares por

critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da

comunidadê escolar, após avaliação:

COI{S|DÉnA||DO a Lei Municipal ne 4112021, de l0 de dezembro de

2021, que regulamenta a gestão democÍática no âmbito municipal;

COIISIDERANDO o resultado do Processo Seletivo para Gestores

Escolares que aprovou a candidata Luzla FEIREIRA DA SILVA l{ETA;

DECREÍA:

Art. 19. Fica nomeada para exercer a Íunção de DiÍetora Escolar

dô CRECHE llUtllClPAL LUZIA BOTELHO. â Sra. LUZIA FERREInA

DA SILVA llETA, brasileiía, pÍoÍessora, inscrita no CPF sob o nc

576.387.213-49, residente ê domiciliâda na Ruâ Antonio Batista, Vila

Emanuela, ltinga do Maranháo - MA, aprovada no Processo Seletivo de

que trata o Edltal ne OO2/2025, para a Íunçáo de Gestora Escolar,

confoíme sua classificação e necessidade da Rede Municipal de Ensino.

AÊ. 2r. A função de Diretora Escolar, ainda que provida via processo

seletivo, mantém-se como cargo de livre nomeâção e exonêraçáo, com

regime Estatutário, conforme legislação especÍfica, permitindo a

designâção poí pra2o determinado.

AÍt. 3i, A desiqnação terá vigência pelo perÍodo de 2 (dois) anos,

podendo ser reconduzida ou exonerada a critério do CheÍe do

Executivo. observando-se a avaliacão de desempenho e o interesse

público.

Art. 49. A nomêôda tará ius aos vencimentos e demâis vantagens
atribuídas ao caÍgo, confoÍmê a legislação municipal vigente.

^rt. 
5r. As despesãs decorrentes da execuçáo deste Decreto correrão

por conta das dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

^ft. 
6e. Este Decreto entra êm vigoÍ na data de sua publicação, com

eÍeitos retroativos a 02 de ianeiro de 2026.

Gabinete dô PreÍeita Municipôl de ltinga do Môranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LEI{Y PAULA TIRHIAI{O AGUTAR
Prefeita Municipalde ltinga do MaÍanhão/MA

Publicado W: CNO VfiOR DELGADO CARDoSO
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DECRETO Ne 036/2026 - GA8

DECnETO e 036/2026 - GAB

LEtaY PAUll FlRillAtlo AGUIAR, Pr€feita de ltinga do Maranhão/MA,

no uso de suas atíbuiçóes legais e amparada na Lei Orgânica deste

irunicípio;

DECREÍA:

A . le - OHEAn a Sra. AiITOÍ{|A AI{AELDA ÂIVES LlÍi'lÂ
llEtaEZES, portadora do RG nc 0465314420123 SSP/MA e do CPF nc

012.849.073-09, servidora efetiva de acordo com a matrícula 274-1,

pâra exeÍcer o cargo de Provimento em Comissão de DInETORÂ

^DrULÍA 
DA CnECHE tlUxlClP^L LU2ll BOÍÊLHO, lotada na

Secretâria l.lunicipal de Educaçáo - sEMED.

Art. 2r - Este Oecreto entrâ em vigor na data de sua publicação, com

eíeitos retmativos a 02 de ianeiro de 2026.

Gabinete da PreÍeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA. 14 de

janeiro de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Pr.f.lt! Munlclp.l dG ltlngô do ,..ranháo/HA

Publicado por: CAIO VITOR OELGADO ARDOSO
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DECRETO N9 037/2026. GAB

DECRETO 
'{9 

O37PO26 - GAB

DlsÉc sobrG a nomêrçáo dG GILSOi DE AnAUJO BARROS PaÍa a

lunçao da Grstor Escolâr d. ESCOLA MUIIICIPAL MARIA DAS

GRÂçAS, e dá outrâs PÍovidônci.s.

A PREFEITA irut{lClPAL DE ITINGA DO MARANHÃO. no uso de suas

atribuiçôes legais e em confomidâde com a legislação vigente,

COÍ{SIDER l{DO o disposto no Art. 206, inciso Vl, da Constituição
FedeEl, que preconiza a gestão democrática do ensino público;

CO STDERA DO a Lei Federat nc 14.113/2020 (nova Lei do FUNDEB),

que estabelece a ne€essidade de seleçáo de gestores escolares poÍ
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